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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 426-A, DE 2020 

(Do Sr. André Figueiredo) 
 

Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre 
os procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de 
empresas estatais federais controladas diretamente pela União”; tendo 
parecer da Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação 
deste e do de nº 491/20, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
HEITOR SCHUCH). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 491/20 
 
III - Na Comissão de Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição 
Federal, o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de empresas 

estatais federais controladas diretamente pela União”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe “sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de empresas 
estatais federais controladas diretamente pela União”, apontando como fundamento 
de validade o disposto no art. 178 do Decreto-Lei nº 200/1967; o art. 4º, V, 6º, I, e 24 
da Lei nº 9.491/1997; o art. 7º, V, “c”, da Lei nº 13.334/2016; e o art. 21 e 23 da Lei nº 
8.029/1990. 

Acontece que o programa normativo desses dispositivos apontados 
como supedâneo legal não ampara a edição de decreto regulamentar que, em rigor, 
inova no ordenamento jurídico, transbordando os limites das leis a que supostamente 
dá execução, incorrendo em abuso de poder a merecer sustação na forma do inciso 
V do artigo 49 da Constituição. 

Com efeito, o artigo 178 do Decreto-Lei nº 200/1978 não foi 
recepcionado pela Constituição, na medida em que é incompatível com o regime de 
atuação das empresas públicas e sociedades de economia mista previstos no atual 
ordenamento constitucional, qual seja, de imperativo de relevante interesse coletivo 
ou de soberania nacional para atividade econômica em sentido estrito (CF, art. 173) 
ou para prestar serviço público (CF, art. 175). 

Por outro lado, em que pese os artigos 4º, V, 6º, I, e 24 da Lei nº 
9.491/1997 disporem sobre a dissolução de estatais, o fato é que, sem autorização 
legislativa, prévia e específica, do Congresso Nacional, para tanto, ao menos nas 
estatais cuja instituição foi igualmente autorizada por lei específica, a consecução da 
respectiva dissolução é inconstitucional, não podendo subsistir os termos do Decreto 
nº 9.589/2018. 

Com efeito, se a instituição de estatal foi autorizada por ato jurídico 
complexo – a lei específica que é conjunção de vontades do Poder Executivo e do 
Legislativo –, somente pelo mesmo instrumento poderá ser dissolvida ou privatizada, 
em observância do princípio da reserva legal na dimensão do paralelismo (ou simetria) 

das formas (Unumquodque dissolvitur e o modo quod fuerit colligatum). 

Tanto é assim que, se a extinção de ministérios e órgãos da 
Administração Pública depende de lei de iniciativa do Presidente da República (CF, 
art. 61, § 1º, “e”) e deliberação do Congresso Nacional (CF, art. 48, XI), o mesmo juízo 
deve se aplicar também às empresas públicas e sociedades de economia mista com 
instituição anteriormente garantida por lei específica (CF, art. 37, XIX). 
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Além disso, tem-se que, sem embargo de sua natureza de lei-medida, a 
lei específica que autoriza a instituição de estatal não pode ser revogada pela 
combinação de lei genérica e ato infralegal, sob pena de se esvaziar o princípio da 
primazia ou prevalência da lei. Do contrário, em última análise, significa tolerar que, 
na prática, um decreto proscreva uma lei. 

Acrescente-se, ainda, que os artigos 21 e 23 da Lei nº 8.029/1990, em 
que se escorou o Decreto nº 9.589/2018, eram aplicáveis somente à extinção das 
entidades da Administração Pública Federal (direta e indireta) discriminada naquela 
lei, não cabendo agora repristinar seus efeitos para travestir verdadeira lei em sentido 
material de decreto regulamentar, em flagrante abuso de poder, seja por desvio e 
excesso. 

Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de resguardar 
a autoridade do Poder Legislativo, tendo em vista que o lugar da discussão acerca 

das desestatizações, incluindo a liquidação de empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União, é o Congresso Nacional, parece a bom tempo, senão urgente, 
a discussão da proposta legislativa que se submete à consideração, a que se espera 
o apoio e a aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2020. 

André Figueiredo 

Deputado Federal (PDT/CE) 
Assinado Digitalmente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
............................................................................................................................................ 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal;  

II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
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b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
............................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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............................................................................................................................................ 
 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  

 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei.  

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
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aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 
lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 
e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

 
DECRETO Nº 9.589, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre os procedimentos e os critérios 
aplicáveis ao processo de liquidação de 
empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 178 
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 4º, caput, inciso V, no art. 6º, caput, 
inciso I e no art. 24 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 7º, caput, inciso V, alínea 
"c", da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e nos art. 21 e art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DA INCLUSÃO NO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO 

 
Art. 1º Compete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ao 

Ministério da Fazenda e ao ministério setorial propor ao Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República - CPPI a inclusão de empresas estatais federais 
controladas diretamente pela União no Programa Nacional de Desestatização - PND, com vistas 
à sua dissolução.  

§ 1º A proposição de que trata o caput será acompanhada dos estudos que a 
embasaram e da justificativa da dissolução ser a melhor alternativa.  

§ 2º A Resolução do CPPI que deliberar sobre a proposta de que trata o caput será 
aprovada em conjunto pelos Ministros de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
da Fazenda e do ministério setorial que propuseram a dissolução.  

§ 3º A inclusão da empresa no PND será aprovada em ato do Presidente da 
República.  

 
Art. 2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão o 

acompanhamento e a adoção das medidas necessárias à efetivação da liquidação de cada 
empresa, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e observadas 
as disposições da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976.  

 
CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará, no prazo de oito dias, 

contado da data de publicação da Resolução do CPPI que estabelecer a dissolução da empresa, 
respeitadas as especificidades do estatuto de cada empresa, assembleia geral com as seguintes 
finalidades:  

I - nomear o liquidante, cuja indicação será feita pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão;  

II - fixar o valor total da remuneração mensal do liquidante, equivalente à 
remuneração mensal do cargo de presidente da empresa;  

III - declarar extintos os prazos de gestão e de atuação, com a consequente extinção 
da investidura dos membros da Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal 
da empresa, sem prejuízo da responsabilidade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização;  

IV - nomear os membros do Conselho Fiscal que funcionará durante a liquidação, 
composto por um representante titular e respectivo suplente, dos seguintes órgãos:  

a) Tesouro Nacional;   
b) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e   
c) ministério setorial, caso a vaga não seja destinada a representante de outra 

categoria de acionista, nos termos do art. 240 da Lei nº 6.404, de 1976;   
V - fixar o valor da remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal, limitado 

a dez por cento do valor definido para a remuneração do liquidante, nos termos do disposto no 
inciso II do caput, observado o disposto na Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996; e 

VI - fixar o prazo para a conclusão do processo de liquidação.  
§ 1º A convocação de que trata o caput será feita:  
I - na hipótese de se tratar de sociedade de economia mista, por meio de publicação 

de edital, que conterá o local, a data, a hora e a ordem do dia, no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação na localidade em que a empresa tenha a sede, observado o disposto 
nos art. 124 e art. 289 da Lei nº 6.404, de 1976; ou  

II - na hipótese de se tratar de empresa pública, por meio de comunicação 
encaminhada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aos acionistas.  

§ 2º O prazo de liquidação estabelecido na forma do inciso VI do caput poderá ser 
prorrogado por deliberação da assembleia geral, mediante manifestação do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, observado o disposto no § 4º do art. 10.  

 
Art. 4º As despesas decorrentes do processo de liquidação correrão à conta da 

empresa em liquidação, incluída a despesa referente à publicação do edital de convocação da 
assembleia geral de que trata o inciso I do § 1º do art. 3º.  

 
Art. 5º O liquidante utilizará a razão social da companhia seguida da expressão "em 

liquidação" nos atos e nas operações.  
 
Art. 6º O pagamento do passivo da empresa em liquidação observará o disposto no 

art. 21 da Lei nº 8.029, de 1990, e no art. 214 da Lei nº 6.404, de 1976.  
 
Art. 7º A assembleia geral de acionistas da empresa em liquidação será realizada 

semestralmente para a prestação de contas do liquidante.  
 

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DO LIQUIDANTE 

 
Art. 8º Compete ao liquidante, além das atribuições previstas na Lei nº 6.404, de 

1976, e na legislação:  
I - apresentar o plano de trabalho da liquidação ao Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, no prazo de trinta dias, contado da data de sua nomeação, que 
conterá:  

a) o cronograma de atividades da liquidação;   
b) o prazo de execução; e   
c) a previsão de recursos financeiros e orçamentários para a realização das 

atividades previstas;   
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II - constituir equipe para assessorá-lo no desempenho de suas atribuições, por meio 
da contratação de profissionais que detenham conhecimentos específicos necessários à 
liquidação, após autorização do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

III - rescindir os contratos de trabalho dos empregados da sociedade em liquidação, 
com a imediata quitação dos direitos correspondentes, excetuados os contratos dos empregados 
que forem estritamente necessários para o processo de liquidação, que poderão ser mantidos 
mediante autorização do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, observado o 
disposto no inciso VI do caput do art. 10;  

IV - elaborar e encaminhar à Advocacia-Geral da União, por meio do ministério 
setorial, o inventário das ações judiciais nas quais a empresa seja autora, ré, assistente, opoente 
ou terceira interessada e dos processos extrajudiciais, para fins de representação da União, na 
condição de sucessora da empresa em seus direitos e obrigações, na forma do inciso I do caput 
do art. 12;  

V - organizar e manter os arquivos e os acervos documentais da empresa em 
liquidação, incluídos aqueles relativos às ações judiciais e aos processos extrajudiciais, até a 
sua transferência ao ministério setorial, na forma do inciso IV do caput do art. 12;  

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União as informações, os subsídios ou os 
documentos por ela solicitados, referentes às ações judiciais e aos processos extrajudiciais, 
cujos arquivos e acervos documentais ainda não tenham sido transferidos ao ministério setorial;  

VII - apresentar ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão o 
relatório de execução dos trabalhos, no mínimo, trimestralmente, ou quando solicitado;  

VIII - divulgar e manter atualizadas, no sítio eletrônico da empresa, as informações 
necessárias ao acompanhamento do andamento do processo de liquidação pela sociedade, 
incluída a prestação de contas de que trata o art. 213 da Lei nº 6.404, de 1976, resguardadas as 
informações que tenham caráter sigiloso estabelecido por lei; e  

IX - realizar os procedimentos necessários à formalização da sucessão pela União 
dos bens, direitos e obrigações restantes, na forma do art. 12.  

Parágrafo único. Na hipótese de prorrogação do prazo de liquidação da empresa, na 
forma do § 2º do art. 3º, o liquidante apresentará novo plano de trabalho no prazo de dez dias 
úteis, contado da data da assembleia geral que autorizar a alteração do prazo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO 

 
 
Art. 9º Compete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão colocar 

à disposição do liquidante os recursos de dotações orçamentárias consignadas em lei, na 
hipótese de esgotamento dos recursos próprios da empresa em liquidação, com a finalidade de 
adimplir as despesas decorrentes do processo de liquidação, incluído o pagamento do pessoal 
responsável pelas atividades necessárias à liquidação, observada a responsabilidade de que trata 
o art. 4º.  

 
Art. 10. Compete ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por 

meio da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, entre outras 
atribuições:  

I - acompanhar e adotar as medidas necessárias à efetivação da liquidação, nos 
termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 9.491, de 1997, e da legislação;  

II - indicar o liquidante, para nomeação pela assembleia geral, observados os 
requisitos, as vedações e os procedimentos aplicáveis à indicação de administradores, de que 
trata a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
considerado o porte da empresa e dispensada a análise e a manifestação de seu Comitê de 
Elegibilidade;  

III - orientar o voto da União, nos termos do § 2º do art. 27 do Decreto nº 8.945, de 
2016, na deliberação da assembleia geral a respeito da remuneração do liquidante e dos 
membros do Conselho Fiscal, observado o disposto no § 2º;  
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IV - manifestar-se sobre o plano de trabalho apresentado pelo liquidante e os 
pedidos de alteração, no prazo de trinta dias, contado da data de formalização do documento 
perante o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

V - autorizar o liquidante a contratar os profissionais da equipe de que trata o inciso 
II do caput do art. 8º;  

VI - autorizar o liquidante a manter os contratos de trabalho dos empregados 
estritamente necessários para o processo de liquidação, na forma do inciso III do caput do art. 
8º, limitado a cinco por cento do total de empregados lotados e em exercício na empresa na data 
de realização da assembleia geral de que trata o caput do art. 3º;  

VII - orientar o liquidante no cumprimento de suas atribuições;  
VIII - acompanhar, trimestralmente, a execução do plano de trabalho aprovado nos 

termos do inciso IV, o cronograma de atividades da liquidação e, se for o caso, autorizar o 
pagamento da parcela variável de que trata o inciso II do § 2º;  

IX - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira da empresa em 
liquidação; e  

X - manifestar-se sobre os pedidos de prorrogação de prazo para o encerramento da 
liquidação da empresa, observado o disposto no § 5º.  

§ 1º Na hipótese de o plano de trabalho apresentado na forma do inciso IV do caput 
não ser aprovado, a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão solicitará a sua reapresentação, 
estabelecerá o prazo para ser reapresentado e indicará as inclusões, exclusões ou alterações 
necessárias.  

§ 2º A orientação de voto de que trata o inciso III do caput a respeito da remuneração 
do liquidante preverá duas parcelas:  

I - uma parcela fixa; e  
 
II - uma parcela variável, que corresponderá a, no mínimo, trinta por cento do valor 

total da remuneração e o seu pagamento estará condicionado ao cumprimento dos prazos e das 
atividades previstas no plano de trabalho.  

§ 3º Em casos excepcionais, a Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá autorizar 
a manutenção de empregados em percentual superior ao estabelecido no inciso VI do caput, por 
meio de solicitação expressa e justificada do liquidante.  

§ 4º Para fins de análise e manifestação a respeito de solicitações de prorrogação de 
prazo para o encerramento do processo de liquidação, nos termos do inciso X do caput, poderão 
ser consideradas:  

I - eventuais suspensões do processo de liquidação, ainda que temporárias, por 
ordens judiciais;  

II - a indisponibilidade de recursos orçamentários para o cumprimento das 
obrigações financeiras necessárias à liquidação; e  

III - outras situações ou ocorrências que não estejam sob a governabilidade do 
liquidante e que justifiquem o pedido de prorrogação.  

 
CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO SETORIAL 
 
Art. 11. Compete ao ministério setorial, entre outras atribuições definidas na 

legislação:  
I - prestar as informações necessárias ao processo de liquidação, ao liquidante e ao 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sempre que solicitado;  
II - receber e manter os arquivos e os acervos documentais, incluídos aqueles 

relativos às ações judiciais e aos processos extrajudiciais nos quais a empresa em liquidação 
seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada; e  

III - encaminhar à Advocacia-Geral da União as informações, os subsídios ou os 
documentos por ela solicitados referentes às ações judiciais e aos processos extrajudiciais cujos 
arquivos e acervos documentais estejam sob sua responsabilidade, para fins de representação 
da União, na condição de sucessora da empresa em seus direitos e obrigações.  

 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 426-A/2020 

CAPÍTULO VI 
DO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 

 
Art. 12. declarada extinta ou dissolvida a empresa, os bens, os direitos e as 

obrigações restantes serão sucedidos pela União, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.029, de 1990, 
e caberá:  

I - à Advocacia-Geral da União, a representação nas ações judiciais nas quais a 
empresa em liquidação seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada e nos 
processos extrajudiciais, observado o disposto nos incisos IV e VI do caput do art. 8º e no inciso 
III do caput do art. 11;  

II - à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão manter a documentação e as informações sobre os bens imóveis 
oriundos da empresa extinta, transferidos à União;  

III - à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda administrar os 
seguintes bens, direitos e obrigações da empresa extinta:  

a) as participações societárias minoritárias detidas em sociedade empresária;   
b) os haveres financeiros e os créditos perante terceiros; e   
c) as obrigações financeiras decorrentes exclusivamente de operações de crédito 

contraídas pela empresa extinta com instituições nacionais e internacionais, com vencimento 
após o encerramento do processo de liquidação; e   

IV - ao ministério setorial, administrar os bens móveis remanescentes da empresa 
extinta e manter os arquivos e acervos documentais, incluídos aqueles relativos às ações 
judiciais nas quais a empresa em liquidação seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira 
interessada e aos processos extrajudiciais.  

Parágrafo único. A transferência dos haveres financeiros e créditos de que trata a 
alínea "b" do inciso III do caput será acompanhada dos seguintes documentos:  

I - quadro demonstrativo dos haveres e dos créditos inadimplidos e vincendos de 
responsabilidade da empresa;  

II - instrumentos contratuais originais ou outros documentos comprobatórios, nos 
quais se estabeleçam de modo inequívoco os valores e as datas de posicionamento dos haveres 
e dos créditos;  

III - declaração expressa do liquidante na qual reconhece a certeza, a liquidez e a 
exigibilidade dos montantes dos haveres e dos créditos, em especial quanto à inaplicabilidade 
da prescrição ou da decadência, previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil; e  

IV - outros documentos relacionados aos haveres e aos créditos, se houver.  
 
Art. 13. Após o encerramento do processo de liquidação e a extinção da empresa, o 

liquidante promoverá o cancelamento da inscrição da empresa extinta nos registros 
competentes, na forma do § 3º do art. 51 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil.  

 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 14. No âmbito de sua competência, o Ministro de Estado do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão poderá dispor sobre as normas complementares ao disposto neste 
Decreto.  

 
Art. 15. Este Decreto se aplica, no que couber, aos processos de liquidação em 

curso, respeitadas as situações jurídicas consolidadas na data de sua publicação.  
 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Ana Paula Vitali Janes Vescovi  
Esteves Pedro Colnago Junior  
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Grace Maria Fernandes Mendonça  
 

 
 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 
Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 
do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  
............................................................................................................................................... 
 

TíTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
............................................................................................................................................... 

 
Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, 

integrantes da Administração Federal Indireta, bem assim as fundações criadas pela União ou 
mantidas com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob o 
controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência de prejuízos, estejam inativas, 
desenvolvam atividades já atendidas satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas 
no objeto social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, a critério e por ato 
do Poder Executivo, resguardados os direitos assegurados, aos eventuais acionistas 
minoritários, nas leis e atos constitutivos de cada entidade. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2.299, de 21/11/1986)  

 
Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral atualizará, sempre que se fizer necessário, 
o esquema de discriminação ou especificação dos elementos da despesa orçamentária.  
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................ 
 
Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 
I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 
II - abertura de capital; 
 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2299-21-novembro-1986-365209-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2299-21-novembro-1986-365209-norma-pe.html
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V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com 
a conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 
de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 
modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 
empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação 
e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 
será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 
de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 

 
Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão 

o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na 
qualidade de Presidente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços 

públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se 
vincule. 

§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do 
voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. 

§ 5º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 
decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 
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§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a 
voto. 

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão 
representados por substitutos por eles designados. 

  
Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 
participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no 
Programa Nacional de Desestatização; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou Jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações. 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou 

estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 
g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado 

o disposto no art. 13 desta Lei; 
IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de 

Desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 

desestatizações de bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de 
Desestatização deverá recomendar, para aprovação ao Presidente da República, o órgão da 
Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 
acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que 
couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas 
regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou 
autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação 
específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas 
pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no 
art. 18 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 426-A/2020 

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 
1º, 2º e 3º deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração 
Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 
desta Lei. 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco 
Central do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas 
no art. 18 desta Lei. 

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, 
no caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 
Central do Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, 
financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por 
conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de 
outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 
1974. 

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais 
que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição 
financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à 
instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos 
ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do 
Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a dar suporte à 
aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, 
fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na 
aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito 
dos ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas 
identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiros 
referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza. 

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 
o parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 
eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL autorizada a anuir com 
a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação do serviço público de 
distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda estrangeira, das empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização - PND, para que seja convertida em moeda nacional, com 
remuneração mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de carência e de 
amortização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o primeiro 
dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.182, de 3/11/2015) 

 
Art. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 
concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao 
serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 
concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital 
de desestatização. 
............................................................................................................................................ 
 

Art. 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução 
de sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que couber, 
as disposições da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 
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Art. 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da 
Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados 
em razão de prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido 
órgão. 
............................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................ 

 
 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 
Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 
- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
 
Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI, com as seguintes competências:  
I - opinar, previamente à deliberação do Presidente da República, quanto às 

propostas dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta Lei;  
II - acompanhar a execução do PPI;  
III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União; 
V - exercer as funções atribuídas:  
a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004; 
b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte pela Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; e 
c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;   
VI - editar o seu regimento interno; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VII - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário 

e terrestre e a harmonização de suas políticas setoriais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VIII - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados por órgãos ou entidades da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
IX - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas à articulação dos órgãos 
encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes 
interestaduais, intermunicipais e urbanos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

X - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 
serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País e submeter ao 
Presidente da República as medidas específicas para esse fim; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, 

de 11/11/2019) 
XI - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as 

diversas regiões do País e propor ao Presidente da República e ao Congresso Nacional as 
reformulações do Sistema Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, que atendam ao interesse nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
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§ 1º Serão membros do CPPI, com direito a voto: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 782 de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
I -  o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o 

presidirá; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
II - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
III - o Ministro de Estado da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, 

de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 

18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
IV - o Ministro de Estado da Infraestrutura; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VI - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1/11/2017, e revogado pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 
VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
X - o Presidente do Banco do Brasil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 

31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017), e com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
XI - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
§ 2º Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, os 

ministros setoriais responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o caso, os 
dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes.  

§ 3º A composição do Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da 
Presidência da República observará, quando for o caso, o § 2º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 
de setembro de 1997.  

§ 4º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente da República ou, em 
suas ausências ou seus impedimentos, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, 
convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 5º O Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil 
da Presidência da República atuará como Secretário-Executivo do CPPI e participará de suas 
reuniões, sem direito a voto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida 

na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida 

na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
 
Art. 7º-A. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, em conjunto com o Ministro titular da pasta setorial correspondente, a prerrogativa 
de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do CPPI. 

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput deste artigo será 
submetida ao CPPI na primeira reunião após a deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
 

CAPÍTULO III  
DA SECRETARIA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS  
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Art. 8º O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos (SPPI), órgão subordinado à Casa Civil da Presidência da República, com a 
finalidade de coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI e de apoiar as ações 
setoriais necessárias à sua execução. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
I – (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
V - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
VI - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da administração Pública Federal, e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 21. Nos casos de dissolução de sociedades de economia mista, bem assim nos 

de empresas públicas que revistam a forma de sociedades por ações, a liquidação far-se-á de 
acordo com o disposto nos arts. 208 e 210 a 218, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e nos respectivos estatutos sociais.  

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará, no prazo de oito dias 
após o decreto de dissolução da sociedade, assembléia geral de acionistas para os fins de:   

a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou 
aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do 
cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos 
empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, 
devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos 
correspondentes direitos;  (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)   

b) declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do presidente, dos diretores 
e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da 
responsabilidade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização;   

c) nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a 
liquidação, dele fazendo parte representante do Tesouro Nacional; e   

d) fixar o prazo no qual se efetivará a liquidação.   
§ 2º O liquidante, além de suas obrigações, incumbir-se-á das providências relativas 

à fiscalização orçamentária e financeira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n° 6.223, 
de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei n° 6.525, de 11 de abril de 1978.  

§ 3º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o liquidante será assistido 
pela Secretaria de Controle Interno do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 4º Aplicam-se as normas deste artigo, no que couber, à liquidação de empresas 
públicas que se revistam outras formas admitidas pelo direito.  

§ 5º (VETADO) (Primitivo art. 18 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 
 
Art. 22. As entidades a que se refere o art. 2° desta lei sucederão as fundações nele 

referidas, nos seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-886-18-junho-2019-788397-publicacaooriginal-158248-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-782-31-maio-2017-784998-publicacaooriginal-152924-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-782-31-maio-2017-784998-publicacaooriginal-152924-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-782-31-maio-2017-784998-publicacaooriginal-152924-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
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contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias. (Primitivo art. 19 renumerado pela Lei nº 

8.154, de 28/12/1990) 

 
Art. 23. A União sucederá a entidade, que venha a ser extinta ou dissolvida, nos 

seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem assim 
nas demais obrigações pecuniárias.  

§ 1º O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da execução dos contratos 
em vigor, celebrados pelas entidades a que se refere este artigo, podendo, inclusive, por motivo 
de interesse público, declarar a sua suspensão ou rescisão.  

§ 2º (VETADO) (Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 
 
Art. 24. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional adotará as providências 

necessárias à celebração de aditivos visando à adaptação dos instrumentos contratuais por ela 
firmados aos preceitos legais que regem os contratos em que seja parte a União.  

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de créditos externo constará, 
obrigatoriamente, cláusula excluindo a jurisdição de tribunais estrangeiros, admitida, tão-
somente, a submissão de eventuais dúvidas e controvérsias dela decorrentes, à justiça brasileira 
ou à arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974. 
(Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 491, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Susta o Decreto nº 10.549, de 23 de novembro de 2020, que “Altera o 
Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de 
empresas estatais federais controladas diretamente pela União”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-426/2020.  
 
  

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição 
Federal, o Decreto nº 10.549, de 23 de novembro de 2020, que “Altera o Decreto nº 
9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe sobre os procedimentos e os critérios 
aplicáveis ao processo de liquidação de empresas estatais federais controladas 

diretamente pela União”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto nº 10.549, de 23 de novembro de 2020, promove alterações 
no Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que, por sua vez, dispõe “sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de empresas 
estatais federais controladas diretamente pela União”, apontando como fundamento 
de validade o disposto no art. 178 do Decreto-Lei nº 200/1967; o art. 4º, V, 6º, I, e 24 
da Lei nº 9.491/1997; o art. 7º, V, “c”, da Lei nº 13.334/2016; e o art. 21 e 23 da Lei nº 
8.029/1990. 

Acontece que o programa normativo desses dispositivos apontados 
como supedâneo legal não ampara a edição de decreto regulamentar que, em rigor, 
inova no ordenamento jurídico, transbordando os limites das leis a que supostamente 
dá execução, incorrendo em abuso de poder a merecer sustação na forma do inciso 

V do artigo 49 da Constituição. 

Com efeito, o artigo 178 do Decreto-Lei nº 200/1978 não foi 
recepcionado pela Constituição, na medida em que é incompatível com o regime de 
atuação das empresas públicas e sociedades de economia mista previstos no atual 
ordenamento constitucional, qual seja, de imperativo de relevante interesse coletivo 
ou de soberania nacional para atividade econômica em sentido estrito (CF, art. 173) 
ou para prestar serviço público (CF, art. 175). 

Por outro lado, em que pese os artigos 4º, V, 6º, I, e 24 da Lei nº 
9.491/1997 disporem sobre a dissolução de estatais, o fato é que, sem autorização 
legislativa, prévia e específica, do Congresso Nacional, para tanto, ao menos nas 
estatais cuja instituição foi igualmente autorizada por lei específica, a consecução da 
respectiva dissolução é inconstitucional, não podendo subsistir os termos do Decreto 
nº 9.589/2018. 

Com efeito, se a instituição de estatal foi autorizada por ato jurídico 
complexo – a lei específica que é conjunção de vontades do Poder Executivo e do 
Legislativo –, somente pelo mesmo instrumento poderá ser dissolvida ou privatizada, 
em observância do princípio da reserva legal na dimensão do paralelismo (ou simetria) 
das formas (Unumquodque dissolvitur e o modo quod fuerit colligatum). 

Tanto é assim que, se a extinção de ministérios e órgãos da 
Administração Pública depende de lei de iniciativa do Presidente da República (CF, 
art. 61, § 1º, “e”) e deliberação do Congresso Nacional (CF, art. 48, XI), o mesmo juízo 
deve se aplicar também às empresas públicas e sociedades de economia mista com 
instituição anteriormente garantida por lei específica (CF, art. 37, XIX). 

Além disso, tem-se que, sem embargo de sua natureza de lei-medida, a 
lei específica que autoriza a instituição de estatal não pode ser revogada pela 
combinação de lei genérica e ato infralegal, sob pena de se esvaziar o princípio da 
primazia ou prevalência da lei. Do contrário, em última análise, significa tolerar que, 
na prática, um decreto proscreva uma lei. 
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Acrescente-se, ainda, que os artigos 21 e 23 da Lei nº 8.029/1990, em 
que se escorou o Decreto nº 9.589/2018, agora alterado pelo Decreto nº 10.549/2020, 
eram aplicáveis somente à extinção das entidades da Administração Pública Federal 
(direta e indireta) discriminada naquela lei, não cabendo agora repristinar seus efeitos 
para travestir verdadeira lei em sentido material de decreto regulamentar, em flagrante 
abuso de poder, seja por desvio e excesso. 

Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de resguardar 
a autoridade do Poder Legislativo, tendo em vista que o lugar da discussão acerca 
das desestatizações, incluindo a liquidação de empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União, é o Congresso Nacional, parece a bom tempo, senão urgente, 
a discussão da proposta legislativa que se submete à consideração, a que se espera 
o apoio e a aprovação. 

Sala das Sessões, em 

 

André Figueiredo 

Deputado Federal (PDT/CE) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 
Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 
pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 
art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

Seção I 
Do Congresso Nacional 

 
Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  
 
Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  
§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 
unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  
 
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
 
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa 

e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.  

 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
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V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 
União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 
Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
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a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 
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DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com 
a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 
administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 
privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  
§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 
popular.  
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Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  
§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, 
nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da 
lei.  

 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 
lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 
indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 
e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou 
parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.549, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
Altera o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro 
de 2018, que dispõe sobre os procedimentos e 
os critérios aplicáveis ao processo de liquidação 
de empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto, no art. 4º, 
caput, inciso V, e no art. 6º, caput, inciso I, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 
7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e no art. 21 e no 
art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,  
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DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Compete ao Ministério da Economia e ao Ministério ao qual esteja 
vinculada a estatal propor ao Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República - CPPI a inclusão de empresas 
estatais federais controladas diretamente pela União no Programa Nacional 
de Desestatização - PND, com vistas à sua dissolução.  
..........................................................................................................................  
 
§ 2º A Resolução do CPPI que deliberar sobre a proposta de que trata o caput 
será aprovada em conjunto pelo Ministro de Estado da Economia e pelo titular 
do órgão ao qual a estatal esteja vinculada.  
.......................................................................................................................... 
" (NR) 
"Art. 2º Caberá ao Ministério da Economia o acompanhamento e a adoção 
das medidas necessárias à efetivação da liquidação das empresas, nos termos 
do disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
observadas as disposições da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976." (NR) 
"Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará assembleia 
geral no prazo de oito dias, contado da data de publicação da Resolução do 
CPPI que estabelecer a dissolução da empresa, respeitadas as especificidades 
de cada estatuto, com as seguintes finalidades:  

 
I - nomear o liquidante indicado pelo Ministro de Estado da Economia; 
..........................................................................................................................  
 
IV - nomear os membros do Conselho Fiscal que funcionará durante a 
liquidação, composto por representantes titulares e suplentes:  
a) dois do Ministério da Economia, sendo um indicado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda; e  
b) um do Ministério ao qual a estatal esteja vinculada, na hipótese da vaga 
não ser destinada a representante de outra categoria de acionistas, nos termos 
do disposto no art. 240 da Lei nº 6.404, de 1976;  
..........................................................................................................................  
 
§ 2º O prazo de liquidação estabelecido na forma do inciso VI do caput poderá 
ser prorrogado por deliberação da assembleia geral, por meio de manifestação 
do Ministério da Economia, observado o disposto no § 4º do art. 10." (NR) 
 
"Art.8º...............................................................................................................  
 
I - apresentar o plano de trabalho da liquidação ao Ministério da Economia, 
no prazo de trinta dias, contado da data de sua nomeação, que conterá:  
..........................................................................................................................  
 
II - constituir equipe para assessorá-lo no desempenho de suas atribuições, 
por meio da contratação de profissionais que detenham conhecimentos 
específicos necessários à liquidação, após autorização do Ministério da 
Economia;  
 
III - rescindir os contratos de trabalho dos empregados da sociedade em 
liquidação, com a quitação imediata dos direitos correspondentes, observado 
o disposto no inciso VI do caput do art. 10;  
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IV - elaborar e encaminhar à Advocacia-Geral da União, por meio do 
Ministério ao qual a estatal esteja vinculada, o inventário das ações judiciais 
nas quais a empresa seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada 
e dos processos extrajudiciais que envolvam a empresa, para fins de 
representação da União, na condição de sucessora da empresa em seus 
direitos e obrigações, na forma do disposto no inciso I do caput do art. 12;  
 
V - organizar e manter os arquivos e os acervos documentais da empresa em 
liquidação, incluídos aqueles relativos às ações judiciais e aos processos 
extrajudiciais, até a sua transferência ao Ministério ao qual a estatal esteja 
vinculada, na forma do disposto no inciso IV do caput do art. 12;  
 
VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União as informações, os subsídios ou 
os documentos por ela solicitados, referentes às ações judiciais e aos 
processos extrajudiciais cujos arquivos e acervos documentais ainda não 
tenham sido transferidos ao Ministério ao qual a estatal esteja vinculada;  
 
VII - apresentar ao Ministério da Economia o relatório de execução dos 
trabalhos, no mínimo, trimestralmente, ou quando solicitado;  
 
VIII - divulgar e manter atualizadas, no sítio eletrônico da empresa, as 
informações necessárias ao acompanhamento do andamento do processo de 
liquidação pela sociedade, incluída a prestação de contas de que trata o art. 
213 da Lei nº 6.404, de 1976, resguardadas as informações que tenham caráter 
sigiloso estabelecido por lei;  
 
IX - ultimar os negócios da empresa, realizar o ativo, pagar o passivo e 
submeter à assembleia geral de encerramento da liquidação a proposta de 
partilha de bens, de direitos e de obrigações remanescentes, a serem 
distribuídos entre os acionistas, na forma do plano de trabalho aprovado pela 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais da Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia; e  
 
X - apresentar ao Ministério da Economia planilha com as estimativas dos 
custos necessários ao cumprimento do disposto no art. 13, que será submetida 
à aprovação da assembleia geral que dispuser sobre o encerramento da 
liquidação.  
.......................................................................................................................... 
" (NR) 

 
"CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
 
 
Art. 9º Compete ao Ministério da Economia colocar à disposição do 
liquidante os recursos de dotações orçamentárias consignadas em lei, na 
hipótese de esgotamento dos recursos próprios da empresa em liquidação, 
com a finalidade de adimplir as despesas decorrentes do processo de 
liquidação, incluído o pagamento do pessoal responsável pelas atividades 
necessárias à liquidação, observada a responsabilidade de que trata o art. 4º." 
(NR) 
"Art. 10. Compete à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia, entre outras atribuições:  
..........................................................................................................................  
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IV - manifestar-se sobre o plano de trabalho apresentado pelo liquidante e os 
pedidos de alteração, no prazo de trinta dias, contado da data de formalização 
do documento perante o Ministério da Economia;  
..........................................................................................................................  
 
IX - acompanhar a execução orçamentária e financeira da empresa em 
liquidação, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.029, de 
1990;  
 
X - manifestar-se sobre os pedidos de prorrogação de prazo para o 
encerramento da liquidação da empresa, observado o disposto no § 4º; e  
 
XI - manifestar-se sobre os atos e as despesas de responsabilidade do 
liquidante a serem realizados após a assembleia geral de encerramento da 
liquidação, junto aos respectivos órgãos públicos, e sobre o cancelamento da 
inscrição da empresa extinta nos registros competentes na forma do disposto 
no § 3º do art. 51 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
 
§ 1º Na hipótese de o plano de trabalho a que se refere o inciso IV do caput 
não ser aprovado, a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e 
Mercados do Ministério da Economia determinará a sua reformulação, 
informará as adequações necessárias e estabelecerá prazo para a 
reapresentação.  
..........................................................................................................................  
 
§ 3º A Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do 
Ministério da Economia, em casos excepcionais, poderá autorizar a 
manutenção de empregados em percentual superior ao estabelecido no inciso 
VI do caput, por meio de solicitação expressa e justificada do liquidante.  
.......................................................................................................................... 
" (NR) 
 
 

"CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO AO QUAL A ESTATAL 

ESTEJA VINCULADA 
 

 
Art. 11. Compete ao Ministério ao qual a estatal esteja vinculada, entre outras 
atribuições definidas na legislação:  
 
I - prestar as informações necessárias ao processo de liquidação ao liquidante 
e ao Ministério da Economia sempre que solicitado;  
.......................................................................................................................... 
" (NR) 
"Art. 12. Declarada extinta ou dissolvida a empresa, por meio da assembleia 
geral de encerramento da liquidação, os bens, os direitos e as obrigações 
restantes serão sucedidos pela União, nos termos do disposto no art. 23 da Lei 
nº 8.029, de 1990, e caberá: 
..........................................................................................................................  
 
II - à Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do 
Ministério da Economia manter a documentação e as informações sobre os 
bens imóveis oriundos da empresa extinta transferidos à União;  
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III - à Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do 
Ministério da Economia administrar os seguintes bens, direitos e obrigações 
da empresa extinta:  
..........................................................................................................................  
b) os haveres financeiros e os créditos com instituições financeiras; e 
..........................................................................................................................  
 
IV - ao Ministério ao qual a estatal estava vinculada administrar os seguintes 
bens, direitos e obrigações da empresa extinta:  
a) os bens móveis remanescentes;  
b) os haveres financeiros e os créditos perante terceiros, exceto aqueles de 
que trata a alínea "b" do inciso III; e  
c) as obrigações financeiras e contratuais, exceto aquelas de que trata a alínea 
"c" do inciso III.  
§ 1º O Ministério ao qual a estatal estava vinculada manterá os arquivos e os 
acervos documentais, incluídos aqueles relativos às ações judiciais nas quais 
a empresa extinta fora autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada e 
aos processos extrajudiciais que a envolveram.  
§ 2º As transferências das obrigações de que tratam a alínea "c" do inciso III 
do caput e a alínea "c" do inciso IV do caput e dos haveres financeiros e dos 
créditos de que tratam a alínea "b" do inciso III do caput e a alínea "b" do 
inciso IV do caput serão acompanhadas dos seguintes documentos:  
I - o quadro demonstrativo dos haveres financeiros, dos créditos e das 
obrigações inadimplidos e vincendos de responsabilidade da empresa, 
conforme o caso;  
 
II - os instrumentos contratuais originais ou outros documentos 
comprobatórios, nos quais se estabeleçam de modo inequívoco os valores e 
as datas de posicionamento dos haveres financeiros, dos créditos e das 
obrigações;  
 
III - a declaração expressa do liquidante em que reconheça a certeza, a 
liquidez e a exigibilidade dos montantes dos haveres, dos créditos e das 
obrigações, em especial quanto à inaplicabilidade da prescrição ou da 
decadência, previstas na Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil; e  
 
IV - os outros documentos indispensáveis à confirmação da certeza, da 
liquidez e da exigibilidade dos haveres, dos créditos e das obrigações.  
§ 3º A Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda do 
Ministério da Economia e o Ministério ao qual a estatal estava vinculada 
poderão definir, no âmbito de suas competências, outros documentos, além 
da declaração de que trata o inciso III do § 2º, necessários para garantir a 
certeza, a liquidez e a exigibilidade das obrigações, dos haveres e dos 
créditos." (NR) 
"Art. 13. Após o encerramento do processo de liquidação e de extinção da 
empresa, dentro do prazo estabelecido pela assembleia geral que dispuser 
sobre o encerramento da liquidação, o liquidante promoverá o cancelamento 
da inscrição da empresa extinta nos registros competentes e apresentará à 
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais da Secretaria 
Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 
Economia:  
I - o Relatório Circunstanciado de Pós-Liquidação com a prestação de contas 
das despesas incorridas e pagas; e  
 
II - o comprovante de recolhimento à Conta Única do Tesouro Nacional de 
sobras financeiras registradas em sua prestação de contas.  
Parágrafo único. Após o exame dos aspectos formais referentes ao Relatório 
Circunstanciado de Pós-Liquidação, a Secretaria de Coordenação e 
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Governança das Empresas Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, 
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia remeterá os 
documentos de que trata o caput à Controladoria-Geral da União." (NR) 
"Art. 13-A. Compete à Controladoria-Geral da União a auditoria do processo 
de liquidação, incluídos os atos praticados pelo liquidante no período pós-
liquidação, necessários ao cancelamento da inscrição da empresa extinta junto 
aos órgãos competentes." (NR) 
"Art. 14. Ato do Ministro de Estado da Economia poderá estabelecer normas 
complementares ao disposto neste Decreto." (NR) 

 
 
Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.589, de 2018:  
I - alínea "c" do inciso IV do caput do art. 3º; e  
II - parágrafo único do art. 12.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 23 de novembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Wagner de Campos Rosário  
 
DECRETO Nº 9.589, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre os procedimentos e os critérios 
aplicáveis ao processo de liquidação de 
empresas estatais federais controladas 
diretamente pela União.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 178 
do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 4º, caput, inciso V, no art. 6º, caput, 
inciso I e no art. 24 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 7º, caput, inciso V, alínea 
"c", da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e nos art. 21 e art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 
de abril de 1990,  

 
DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DA INCLUSÃO NO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO 
 

Art. 1º Compete ao Ministério da Economia e ao Ministério ao qual esteja vinculada 
a estatal propor ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República - CPPI a inclusão de empresas estatais federais controladas diretamente pela União 
no Programa Nacional de Desestatização - PND, com vistas à sua dissolução. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 10.549, de 23/11/2020)  
§ 1º A proposição de que trata o caput será acompanhada dos estudos que a 

embasaram e da justificativa da dissolução ser a melhor alternativa.  
§ 2º A Resolução do CPPI que deliberar sobre a proposta de que trata o caput será 

aprovada em conjunto pelo Ministro de Estado da Economia e pelo titular do órgão ao qual a 
estatal esteja vinculada. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.549, de 23/11/2020) 

§ 3º A inclusão da empresa no PND será aprovada em ato do Presidente da 
República.  

 
Art. 2º Caberá ao Ministério da Economia o acompanhamento e a adoção das 

medidas necessárias à efetivação da liquidação das empresas, nos termos do disposto no § 2º 
do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e observadas as disposições da Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10549-23-novembro-2020-790832-publicacaooriginal-161858-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10549-23-novembro-2020-790832-publicacaooriginal-161858-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10549-23-novembro-2020-790832-publicacaooriginal-161858-pe.html
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8.029, de 12 de abril de 1990, e da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Artigo com redação 

dada pelo Decreto nº 10.549, de 23/11/2020) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 
do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  
....................................................................................................................................................... 
 

TíTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, 

integrantes da Administração Federal Indireta, bem assim as fundações criadas pela União ou 
mantidas com recursos federais, sob supervisão ministerial, e as demais sociedades sob o 
controle direto ou indireto da União, que acusem a ocorrência de prejuízos, estejam inativas, 
desenvolvam atividades já atendidas satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas 
no objeto social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, a critério e por ato 
do Poder Executivo, resguardados os direitos assegurados, aos eventuais acionistas 
minoritários, nas leis e atos constitutivos de cada entidade. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 2.299, de 21/11/1986)  

 
Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral atualizará, sempre que se fizer necessário, 
o esquema de discriminação ou especificação dos elementos da despesa orçamentária.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 

operacionais: 
I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 

preferencialmente mediante a pulverização de ações. 
II - abertura de capital; 
 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10549-23-novembro-2020-790832-publicacaooriginal-161858-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10549-23-novembro-2020-790832-publicacaooriginal-161858-pe.html
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2299-21-novembro-1986-365209-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2299-21-novembro-1986-365209-norma-pe.html
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V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com 
a conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 
de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 
modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 
empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação 
e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 
será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 
de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 

 
Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão 

o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na 
qualidade de Presidente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços 

públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se 
vincule. 

§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do 
voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. 

§ 5º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 
decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 
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§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a 
voto. 

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão 
representados por substitutos por eles designados. 

  
Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 
participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no 
Programa Nacional de Desestatização; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou Jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações. 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou 

estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 
g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado 

o disposto no art. 13 desta Lei; 
IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de 

Desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 

desestatizações de bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de 
Desestatização deverá recomendar, para aprovação ao Presidente da República, o órgão da 
Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 
acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que 
couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas 
regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou 
autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação 
específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas 
pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no 
art. 18 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
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c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 
1º, 2º e 3º deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração 
Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 
desta Lei. 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco 
Central do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas 
no art. 18 desta Lei. 

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, 
no caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 
Central do Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, 
financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por 
conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de 
outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 
1974. 

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais 
que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição 
financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à 
instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos 
ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do 
Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a dar suporte à 
aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, 
fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na 
aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito 
dos ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas 
identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiros 
referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza. 

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 
o parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 
eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL autorizada a anuir com 
a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação do serviço público de 
distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda estrangeira, das empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização - PND, para que seja convertida em moeda nacional, com 
remuneração mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de carência e de 
amortização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o primeiro 
dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.182, de 3/11/2015) 

 
Art. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 
concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao 
serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 
concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital 
de desestatização. 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução 

de sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que couber, 
as disposições da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990. 
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Art. 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da 
Comissão Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados 
em razão de prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido 
órgão. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 

 
Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 
- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
 
Art. 7º Fica criado o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - CPPI, com as seguintes competências:  
I - opinar, previamente à deliberação do Presidente da República, quanto às 

propostas dos órgãos ou entidades competentes, sobre as matérias previstas no art. 4º desta Lei;  
II - acompanhar a execução do PPI;  
III - formular propostas e representações fundamentadas aos Chefes do Poder 

Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
IV - formular recomendações e orientações normativas aos órgãos, entidades e 

autoridades da administração pública da União; 
V - exercer as funções atribuídas:  
a) ao órgão gestor de parcerias público-privadas federais pela Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004; 
b) ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte pela Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001; e 
c) ao Conselho Nacional de Desestatização pela Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 

1997;   
VI - editar o seu regimento interno; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VII - propor medidas que propiciem a integração dos transportes aéreo, aquaviário 

e terrestre e a harmonização de suas políticas setoriais; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
VIII - definir os elementos de logística do transporte multimodal a serem 

implementados por órgãos ou entidades da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
IX - harmonizar as políticas nacionais de transporte com as políticas de transporte 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com vistas à articulação dos órgãos 
encarregados do gerenciamento dos sistemas viários e da regulação dos transportes 
interestaduais, intermunicipais e urbanos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

X - aprovar, em função das características regionais, as políticas de prestação de 
serviços de transporte às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País e submeter ao 
Presidente da República as medidas específicas para esse fim; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, 

de 11/11/2019) 
XI - aprovar as revisões periódicas das redes de transporte que contemplam as 

diversas regiões do País e propor ao Presidente da República e ao Congresso Nacional as 
reformulações do Sistema Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, que atendam ao interesse nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
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§ 1º Serão membros do CPPI, com direito a voto: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 782 de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
I -  o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que o 

presidirá; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
II - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
III - o Ministro de Estado da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, 

de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 

18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
IV - o Ministro de Estado da Infraestrutura; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VI - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, 

de 1/11/2017, e revogado pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 18/6/2019) 
VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017) 
X - o Presidente do Banco do Brasil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 

31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017), e com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
XI - o Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.901, de 11/11/2019) 
§ 2º Serão convidados a participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, os 

ministros setoriais responsáveis pelas propostas ou matérias em exame e, quando for o caso, os 
dirigentes máximos das entidades reguladoras competentes.  

§ 3º A composição do Conselho do Programa de Parcerias de Investimento da 
Presidência da República observará, quando for o caso, o § 2º do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 
de setembro de 1997.  

§ 4º As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo Presidente da República ou, em 
suas ausências ou seus impedimentos, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, 
convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 5º O Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil 
da Presidência da República atuará como Secretário-Executivo do CPPI e participará de suas 
reuniões, sem direito a voto. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida 

na Lei nº 13.502, de 1º/11/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 886, de 18/6/2019, convertida 

na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
 
Art. 7º-A. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, em conjunto com o Ministro titular da pasta setorial correspondente, a prerrogativa 
de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum do CPPI. 

Parágrafo único. A decisão ad referendum a que se refere o caput deste artigo será 
submetida ao CPPI na primeira reunião após a deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 
 

CAPÍTULO III  
DA SECRETARIA DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS  
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Art. 8º O PPI contará com a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos (SPPI), órgão subordinado à Casa Civil da Presidência da República, com a 
finalidade de coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do PPI e de apoiar as ações 
setoriais necessárias à sua execução. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

886, de 18/6/2019, convertida na Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
I – (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 
V - (Revogado pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1º/11/2017) 
VI - (Revogado pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de 
entidades da administração Pública Federal, e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 21. Nos casos de dissolução de sociedades de economia mista, bem assim nos 

de empresas públicas que revistam a forma de sociedades por ações, a liquidação far-se-á de 
acordo com o disposto nos arts. 208 e 210 a 218, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
e nos respectivos estatutos sociais.  

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará, no prazo de oito dias 
após o decreto de dissolução da sociedade, assembléia geral de acionistas para os fins de:   

a) nomear o liquidante, cuja escolha deverá recair em servidor efetivo ou 
aposentado da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, indicado pelo 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o qual terá remuneração equivalente à do 
cargo de Presidente da companhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos 
empregados da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários à liquidação, 
devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos de trabalho, com a imediata quitação dos 
correspondentes direitos;  (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001)   

b) declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do presidente, dos diretores 
e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da 
responsabilidade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização;   

c) nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a 
liquidação, dele fazendo parte representante do Tesouro Nacional; e   

d) fixar o prazo no qual se efetivará a liquidação.   
§ 2º O liquidante, além de suas obrigações, incumbir-se-á das providências relativas 

à fiscalização orçamentária e financeira da entidade em liquidação, nos termos da Lei n° 6.223, 
de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei n° 6.525, de 11 de abril de 1978.  

§ 3º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o liquidante será assistido 
pela Secretaria de Controle Interno do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 4º Aplicam-se as normas deste artigo, no que couber, à liquidação de empresas 
públicas que se revistam outras formas admitidas pelo direito.  

§ 5º (VETADO) (Primitivo art. 18 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 
 
Art. 22. As entidades a que se refere o art. 2° desta lei sucederão as fundações nele 

referidas, nos seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou 
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contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias. (Primitivo art. 19 renumerado pela Lei nº 

8.154, de 28/12/1990) 

 
Art. 23. A União sucederá a entidade, que venha a ser extinta ou dissolvida, nos 

seus direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem assim 
nas demais obrigações pecuniárias.  

§ 1º O Poder Executivo disporá, em decreto, a respeito da execução dos contratos 
em vigor, celebrados pelas entidades a que se refere este artigo, podendo, inclusive, por motivo 
de interesse público, declarar a sua suspensão ou rescisão.  

§ 2º (VETADO) (Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 
 
Art. 24. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional adotará as providências 

necessárias à celebração de aditivos visando à adaptação dos instrumentos contratuais por ela 
firmados aos preceitos legais que regem os contratos em que seja parte a União.  

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de créditos externo constará, 
obrigatoriamente, cláusula excluindo a jurisdição de tribunais estrangeiros, admitida, tão-
somente, a submissão de eventuais dúvidas e controvérsias dela decorrentes, à justiça brasileira 
ou à arbitragem, nos termos do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974. 
(Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 2020 

Apensado: PDL nº 491/2020 

Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de 
novembro de 2018, que “Dispõe sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao 
processo de liquidação de empresas estatais 
federais controladas diretamente pela 
União”. 

Autor: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator: Deputado HEITOR SCHUCH 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) em pauta, de autoria do ilustre 

Deputado André Figueiredo, susta o Decreto no 9.589, de 29 de novembro de 

2018, que “Dispõe sobre os procedimentos e os critérios aplicáveis ao 

processo de liquidação de empresas estatais federais controladas diretamente 

pela União”.  

O PDL 491/2000, apensado, também de autoria do ilustre Deputado 

André Figueiredo, susta o Decreto no 10.549, de 23 de novembro de 2020, que 

“Altera o Decreto no 9.589, de 29 de novembro de 2018. Sendo assim, ambos 

são complementares.  

Além desta Comissão, a proposição foi distribuída às Comissões de 

Constituição e Justiça e de Cidadania e Comissão de Finanças e Tributação.  

Não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 
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2 
 

II - VOTO DO RELATOR 

A ideia de privatização e liquidação de estatais remete à ideia de estado 

mínimo: quanto menos empresas estatais, mais espaço para o setor privado 

que seria teoricamente capaz de entregar mais bens e serviços de forma mais 

eficiente.  

Entendemos que a alegada supremacia da empresa privada em toda e 

qualquer circunstância é uma grande falácia. Há setores mais estratégicos em 

que o interesse social deve claramente se sobrepor ao interesse privado e o 

arranjo de governança mais adequado é de empresas públicas e/ou 

sociedades de economia mista.  

De fato, há falhas de mercado em um conjunto de setores que torna o 

mecanismo de mercado não adequado para se perseguir o bem-estar social. 

Há ainda setores com grande efeito para trás e para frente nas cadeias 

produtivas em que cabe uma influência mais significativa. 

A liquidação pura e simples de empresas estatais pode fazer perder boa 

parte dos ganhos potenciais que são alcançáveis com uma gestão profissional, 

mas voltada ao interesse público.  

E a avaliação desta questão estratégica não deve se restringir ao Poder 

Executivo. O Poder Legislativo constitui um foro essencial e democrático de 

análise dessa questão estratégica e dos interesses maiores da grande parte da 

população.  

Sendo assim, não é possível admitir esta facilidade de liquidação pelo 

Executivo de empresas que, eventualmente, só porque não estão dando lucros, 

opta-se por sua extinção.  

À falta de lucro pode se estar, por exemplo, sendo geradas 

externalidades tecnológicas para todo o resto da economia, tornando nosso 

sistema produtivo, muito mais produtivo e sofisticado.  

Sendo assim, somos pela APROVAÇÃO dos Projetos de Decreto 

Legislativo n 426, de 2020, e 491, de 2020 na forma do Substitutivo em anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado HEITOR SCHUCH 

Relator 
 

2024-3988  
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
426, DE 2020 

Apensado: PDL nº 491/2020 

Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de 
novembro de 2018, que “Dispõe sobre os 
procedimentos e os critérios aplicáveis ao 
processo de liquidação de empresas estatais 
federais controladas diretamente pela União” 
e o Decreto nº 10.549, de 23 de novembro 
de 2020, que “Altera o Decreto nº 9.589, de 
29 de novembro de 2018, que dispõe sobre 
os procedimentos e os critérios aplicáveis ao 
processo de liquidação de empresas estatais 
federais controladas diretamente pela 
União”. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que 

“Dispõe sobre os procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de 

liquidação de empresas estatais federais controladas diretamente pela União”. 

 

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da 

Constituição Federal, o Decreto nº 10.549, de 23 de novembro de 2020, que 

“Altera o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe sobre os 

procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de liquidação de empresas 

estatais federais controladas diretamente pela União”. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado HEITOR SCHUCH 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Indústria,  Comércio  e  Serviços,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 426/2020, e do PDL 491/2020,
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heitor Schuch.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Josenildo  -  Presidente,  Jorge  Goetten,  Ivoneide  Caetano  e
Augusto Coutinho - Vice-Presidentes, Heitor Schuch, Jack Rocha, Vitor Lippi, André
Figueiredo,  Delegado Ramagem,  Helder  Salomão,  Luiz  Gastão,  Mauricio  Marcon  e
Pompeo de Mattos. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2024. 

Deputado JOSENILDO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CICS AO PROJETO DE
DECRETO LEGISLATIVO Nº 426, DE 2020

Susta o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018,
que  “Dispõe  sobre  os  procedimentos  e  os  critérios
aplicáveis ao processo de liquidação de empresas estatais
federais controladas diretamente pela União” e o Decreto
nº  10.549,  de 23 de novembro de 2020,  que “Altera  o
Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que dispõe
sobre  os  procedimentos  e  os  critérios  aplicáveis  ao
processo  de  liquidação  de  empresas  estatais  federais
controladas diretamente pela União”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal,

o Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, que “Dispõe sobre os procedimentos e os critérios

aplicáveis  ao processo de liquidação de empresas estatais  federais  controladas  diretamente pela

União”.

Art. 2º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição Federal,

o  Decreto  nº  10.549,  de 23 de  novembro de  2020,  que  “Altera  o  Decreto  nº  9.589,  de  29 de

novembro de 2018, que dispõe sobre os procedimentos e os critérios aplicáveis ao processo de

liquidação de empresas estatais federais controladas diretamente pela União”.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 16 de abril de 2024. 

Deputado JOSENILDO 
Presidente
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